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MENSAGEM 

Referente ao projeto de lei que dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de 

Saneamento e dá outras providências. 

Senhor Presidente. 

Senhores Vereadores. 

Encaminho a esta Casa Legisladora o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a 

aprovação do Plano Municipal de Saneamento e dá outras providências. 

O presente projeto de lei visa atender a previsão legal inserta no art. 19 e § 1°, da Lei 

Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007; assim como, dar cumprimento às exigências 

legais, em especial aquelas previstas nos arts. 25 e 26, ambos do Decreto Federal n.° 

7.217, de 21 de junho de 2010. 

Isto porque, com o advento da !egislação supramencionada, os municípios encontram-se 

obrigados a regulamentarem os serviços de saneamento básico, bem como sua prestação. 

O presente Projeto de Lei objetiva, também, a Instituição do Conselho Municipal de 

Saneamento Básico e da obrigatoriedade de instituição de órgãos responsáveis pela 

regulação e fiscalização dos serviços de saneamento. 

Justifica, ainda, a presente proposição pela relevância do tema abordado, vez que o 

planejamento e a gestão do saneamento básico no município é de extrema importância 

para a saúde pública e melhoria das condições de vida da população. 

Por todos esses motivos, encaminhamos o presente Projeto de Lei, aguardando a sua 

aprovação por esta Nobre Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

Maria Cristina Mansu 

Prefeita unicipal 

a Resende 


